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Portaria Nº 080/2022 

 

Nomeia os membros que irão compor o Conselho 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (CACS - Fundeb) do Município de São 

José de Caiana-PB após processo eletivo 

realizado. 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE CAIANA, no uso de suas atribuições legais e; 

   CONSIDERANDO as disposições da Lei 

Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

          CONSIDERANDO as indicações dos órgãos 

e entidades representadas no processo eletivo referente à 

composição do Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (CACS - Fundeb) do Município de São José de 

Caiana-PB; 

    

 

  RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Nomear as pessoas abaixo relacionadas para 

comporem o Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (CACS - Fundeb) do Município de São José de 

Caiana-PB, ficando o Conselho assim constituído: 

 

 I - Representantes do Poder Executivo: 

Rafaely Rodrigues Costa, titular, portadora do CPF 

117.497.144 -27 

Edicarla Rodrigues Rufino, suplente, portador do 

CPF 088.022.324-31 

 

 II - Representantes do Poder Executivo (Integrantes 

da Secretaria de Educação): 

 Salviano Henrique Vieira Montenegro Filho, titular, 

portador do CPF 111.543.374-13    

             Hortência Basilio Rodrigues Vieira Fonseca, 

suplente, portadora do CPF 061.019.104-74 

 

 III - Representantes dos Professores da Educação 

Básica Pública: 

 Luzeni Rodrigues Cirilo, titular, portadora do CPF 

694.176.524-00 

             Ednatelma Lacerda Neta, suplente, portadora do CPF 

839.068.514-00. 

 

 IV - Representantes dos Diretores das Escolas 

Básicas Públicas: 

 Isabel Rodrigues da Silva Lacerda, titular, portadora 

do CPF 036.249.564-50  

             Maria de Fátima Leite Lopes, suplente, portadora do 

CPF 058.899.594-09 

 

 V - Representantes dos Servidores Técnico-

Administrativos das Escolas Básicas Públicas: 

 Fabrício de Moura Albuquerque, titular, portador do 

CPF 126.781.244-36 

Francisca Vieira de Queiroz Sousa, suplente, 

portadora do CPF 033.989.504-77 

 

 VI - 1º Representante dos Pais de Alunos da 

Educação Básica Pública: 

 Maria Elidiane dos Santos, titular, portadora do CPF 

072.767.724-11  

             Maria Mônica de Almeida, suplente, portadora do 

CPF 110.536.674-00 

 

 VII - 2º Representantes dos Pais de Alunos da 

Educação Básica Pública: 

 José Ferreira de Almeida, titular, portador do CPF 

094.601.624-01  

             Vera Lucia Vieira Miguel, suplente, portadora do 

CPF 910.233.354-68 
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 VIII - Representantes dos Estudantes da Educação 

Básica Pública: 

 Murilo Lacerda Ferreira, titular, portador do CPF 

167.604.544-99 

             Rian Ivo Vieira da Silva, suplente, portador do CPF 

159.458.434-66 

 

 IX - Representantes dos Estudantes da Educação 

Básica Pública – Indicado pela Entidade de Estudantes 

Secundaristas: 

 Júlio César Guilhermino Lopes, titular, portador do 

CPF 153.621.794-89 

 Mario Thiago Lopes Filho, suplente, portador do 

CPF 144.392.104-14 

 

 X - Representante do Conselho Municipal de 

Educação (CME): 

 Maria Batista de Moura Nunes, titular, portadora do 

CPF 077.045.064-47 

 Cícera Emiliano Mendes, suplente, portadora do 

CPF 035.625..464-08 

 

 XI - Representante do Conselho Tutelar: 

 Josefa Raimunda da Silva, titular, portadora do CPF 

029.772.474-67  

            Erlinda Juliene Lopes Henrique, suplente, portador do 

CPF 100.094.014-40 

 

 XII - 1º Representante de Organizações da 

Sociedade Civil: 

 Maria do Socorro Leite Ferreira, titular, portadora do 

CPF 929.904.794-49  

             Maria Seumi de Sousa Andrade, suplente, portadora 

do CPF 302.570.854-91 

 

 XIII - 2º Representante de Organizações da 

Sociedade Civil: 

 Emanuel Lopes de Araújo, titular, CPF: 

105.871.244-66  

             Cosmo Alves de Andrade, suplente, CPF 

709.107.144-10; 

 

 XIV - Representante das Escolas do Campo: 

       Anaide Ramalho Neta, titular, portadora do CPF 

056.721.844-99  

       José Vamberto Lopes, suplente, portador do CPF 

032.993.034-65 

 

 

Art. 2º. O mandato dos membros do CACS-

FUNDEB será de 4 (quatro) anos, com início a partir de 1º de 

janeiro de 2023, vedada a recondução para o mandato 

seguinte. 

 

 Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

São José de Caiana/PB, 20 de dezembro do ano de 2022 

 

 

______________________________________________ 

Manoel Pereira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


